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Santander
Banespa banesgopa

INSTRUMENTO PARTICULAR DE FINANCIAMENTO NO ÂMBITO
DA POLÍTICA ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS.

FEHIDRO N.*. 014/2003

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado o BANCO DO ESTADO DE SÃO
PAULO S.A. - BANESPA, doravante denominado simplesmente BANESPA, com sede nesta Capital do Estado de
São Paulo, na Praça Antônio Prado n.° 6, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 61.411.633/0001-87, com seu estatuto social
consolidado arquivado na JUCESP sob n° 104.112, em sessão de 15/10/84, por seus representantes legais ao final

assinados, na qualidade de Agente Financeiro do FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS , instituído

pela Lei Estadual n.° 7.663, de 30/12/91 e regulamentada pelo Decreto n.° 37.300, de 26/08/93 e de outro lado, a (o)
Prefeitura Municipal de Botucatu localizada à Praça Professor Pedro Torres, 100 - Centro - Botucatu/SP,
inscrita no CNPJIMF sob n°. 46.634.101/0001 -15 por seus representantes legais que subscrevem este instrumento,
adiante denominada simplesmente CREDITADA, e ainda, como INTERVENIENTE, o CONSELHO DE
ORIENTAÇÃO DO FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS, a seguir denominado simplesmente
COFEHIDRO, por seus representantes ao final nomeados e assinados, na qualidade de órgão orientador e
fiscalizador do FEHIDRO, que assina o presente instrumento como INTERVENIENTE, dando por regular e
aprovada a presente operação, têm entre si justo e contratado o que neste instrumento se dispõe, que mutuamente
aceitam e outorgam, mediante as cláusulas seguintes , a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : O BANESPA , por este instrumento , abre à CREDITADA um crédito não reembolsável
no valor de R$ 200 .000,00 (Duzentos mil reais), com recursos originários do FEHIDRO, a ser utilizado para os fins
estipulados na Cláusula Segunda e que será liberado na forma da Cláusula Terceira, ambas adiante transcritas.

CLÁUSULA SEGUNDA: Os recursos ora repassados destinam-se a Galeria de Águas Pluviais sob a Avenida
Conde de Serra Negra.

CLÁUSULA TERCEIRA: O valor do crédito ora deferido será liberado pelo BANESPA à CREDITADA por meio
dos saques estabelecidos no cronograma fisico-financeiro e/ou Quadro de Usos e Fontes, aprovado pelo(a) DAEE,
doravante denominado AGENTE TÉCNICO, e desde que sejam regularmente cumpridas as condições previstas nos
parágrafos desta cláusula e as elencadas no Anexo 1 que, devidamente rubricado, integra este instrumento para todos
os fins e efeitos de direito.

PARÁGRAFO PRIMEIRO : A liberação da primeira parcela fica condicionada a:

a) entrega ao BANESPA do presente contrato devidamente assinado pelas partes;

b) entrega ao BANESPA da cópia do contrato firmado com a empresa executora e/ou fornecedor de materiais,
acompanhada de cópia do parecer favorável do AGENTE TÉCNICO.

C) abertura e manutenção de conta corrente em qualquer Agência Banespa, específica para execução do
empreendimento descrito na cláusula 2a.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As demais parcelas, se houver, serão liberadas à CREDITADA depois que esta
comprovar, física e financeiramente, nos moldes traçados pelo BANESPA/AGENTE TÉCNICO, a correta
utilização dos recursos correspondentes à parcela imediatamente anterior, bem como a aplicação de recursos próprios
previstos no Cronograma Físico-Financeiro e/ou Quadro de Usos e Fontes. A comprovação aqui referida, pertinente à
utilização de cada parcela do crédito, deverá ser realizada pela CREDITADA no(s) prazo(s) previsto(s) no Anexo I
ao Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A liberação da última parcela dar-se-á após a emissão de parecer do AGENTE
TÉCNICO comprovando a exatidão técnica e a conclusão do empreendimento descrito na cláusula 2a.

PARÁGRAFO QUARTO: O BANESPA poderá, a qualquer tempo, suspender a liberação da(s) parcela(s) do
crédito, bem como determinar a devolução imediata dos recursos liberados, devidamente atualizados monetariamente
pelo mesmo índice utilizado na atualização do FUNDO DE APLICAÇÃO DO ESTADO E MUNICÍPIOS
(FAFEM), caso a CREDITADA não apresente qualquer documento que, eventualmente, venha a ser solicitado, ou
deixe de cumprir quaisquer condições estabelecidas na vigência deste contrato, pelo Agente Financeiro e/ou Agente
Técnico.
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PARÁGRAFO QUINTO: Para habilitar-se à liberação de cada parcela do crédito deverá a CREDITADA
apresentar cópias autenticadas da Certidão Negativa de Débito - CND, com finalidade 4, fornecida pelo INSS, do
Certificado de Quitação dos Tributos Federais Administrados pela Secretaria da Receita Federal e do Certificado de

Regularidade do F.G.T.S. (CRF).

CLÁUSULA QUARTA: A CREDITADA deverá dar início ao empreendimento descrito na cláusula segunda retro,
num prazo máximo de até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de assinatura do presente contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO : A comprovação do início das obras deverá ser feita pela CREDITADA através de
documentação hábil a ser encaminhada aos Agentes Técnicos, dentro do prazo estipulado no "caput" desta cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CREDITADA poderá pleitear a prorrogação do prazo acima estipulado, o que
deverá fazer formalmente, ao COMITÊ DE BACIA HIDROGRAFICA - CBH, que apreciará a solicitação
devidamente justificada, e aprovará ou não, a seu único e exclusivo critério.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Findo o prazo estabelecido no "caput" da presente cláusula, e não havendo a
CREDITADA se manifestado no que diz respeito aos parágrafos 1° e/ou 2° acima, o presente contrato será
automática e unilateralmente rescindido, ficando a CREDITADA obrigada a restituir qualquer valor que porventura
tenha sido liberado em razão deste contrato, nos mesmos termos do disposto na cláusula oitava.

CLÁUSULA QUINTA: A CREDITADA, neste ato , assume as obrigações de:

a) cumprir o estabelecido no Manual de Procedimentos Operacionais do FEHIDRO;

b) utilizar o presente crédito exclusivamente nas finalidades previstas na cláusula segunda , atrás transcrita;

c) tomar todas as medidas para que o empreendimento seja executado dentro da melhor técnica e do menor custo em
conformidade com o projeto aprovado pelo Agente Técnico;

d) submeter o projeto ora financiado à análise, acompanhamento e fiscalização do BANESPA/AGENTE

TÉCNICO;

e) facultar a mais ampla atuação de representantes, funcionários ou técnicos contratados do Agente Técnico e/ou
Financeiro, bem como ao COFEHIDRO/TRIBUNAL DE CONTAS/AUDITORES, exibindo, para tanto, qualquer
documento ou registro solicitado e facilitar a inspeção de suas dependências, quaisquer que sejam;

f) manter em arquivo e à disposição do BANESPA/AGENTE TÉCNICO/COFEHIDRO/TRIBUNAL DE
CONTAS/AUDITORES toda a documentação relativa às prestações de conta;

g) encaminhar ao BANESPA/AGENTE TÉCNICO os documentos a seguir mencionados, relativos à contratação do
empreendimento, especialmente para a liberação dos saques previstos na cláusula terceira retro;

g.1) todos os documentos técnicos de Concorrência, tais como: termo(s) de referência(s),
especificações, plantas e desenhos, método(s) construtivo(s), cronograma(s), planilhas de
preços e orçamento(s), etc.;

g.2) indicação da(s) empresa(s) adjudicada(s) e cópia da publicação no Diário Oficial referente ao
resultado final d a licitação, quando for o caso;

g.3) via do contrato(s) com a(s) empresa(s) executora(s) e/ou fornecedora(s), do qual(is) deverá(ão)
constar , obrigatoriamente , as cláusulas que :

g.3. 1) declare que os recursos para cobertura do contrato são oriundos do FEHIDRO, conforme o contrato
014/2003 celebrado entre a CREDITADA e o BANESPA. Se houver participação financeira da
CREDITADA explicitar textualmente qual o valor da colaboração do FEHIDRO, da CREDITADA,
se for o caso, indicando-se, ainda, a classificação da despesa no orçamento da CREDITADA.

g.3.2) permita, assegure e facilite a atuação do BANESPA (Agente Financeiro) e do(s) Agente(s) Técnico(s),
através de seus representantes, funcionários e/ou credenciados.
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g.3.3) obrigue o executor e/ou fornecedor a cumprir todas as diretrizes, normas e procedimentos do
FEHIDRO , pertinentes ao empreendimentos.

g.3.4) obrigue-a a anexar ao contrato da CREDITADA com a empresa executora e/ou fornecedora de
materiais de cronograma de barras fisico-financeiro atualizado contendo o nome da CREDITADA, o
número do contrato, data base e assinaturas aprovado pelo Agente Técnico.

g.4) ordens de serviços (quando for o caso),

h) contratar, sempre que o BANESPA e/ou Agente Técnico julgar conveniente, serviços de auditoria contábil
externa e de assessoria técnica, para efeito de fiscalização do emprego dos recursos contratados e/ou dos
resultados da colaboração financeira ora prestada, sendo os custos cobertos pelo FEHIDRO;

i) mencionar, de forma adequada, sempre que fizer publicidade sobre o projeto ou plano financiado, a cooperação
do FEHIDRO por meio do BANESPA;

j) fixar, em lugar de destaque, no local da realização do empreendimento ora financiado, placa alusiva à colaboração
financeira prestada pelo FEHIDRO por meio do BANESPA;

k) todos os dados e informações gerados pelos estudos e projetos resultantes deste financiamento
deverão ser disponibilizados aos órgãos integrantes do Sistema Integrado de Recursos Hídricos -
SIGRH e usuários dos recursos hídricos;

1) manter aplicado junto ao Fundo de Aplicação do Estado e Municípios os recursos creditados na conta corrente
especifica (item c do Parágrafo Primeiro da Cláusula Terceira), que não venham a ser utilizados de imediato, bem
como prestar conta dessa aplicação junto ao BANESPA, quando da liberação da última parcela do crédito.

CLÁUSULA SEXTA: Todas as despesas que se originarem por força deste instrumento, tais como comissão de
estudos, contribuições, emolumentos, custas ou despesas com fiscalização e/ou visitas de inspeção, terão os custos
cobertos pelo FEHIDRO. As despesas com tributos, inclusive os devidos pela operação financeira, serão suportadas
pela CREDITADA ainda que venham a ser pagas pelo BANESPA.

CLÁUSULA SÉTIMA: O empreendimento ora financiado, referido na Cláusula Segunda retro será dado por
cumprido após o relatório final apresentado pela CREDITADA, com parecer favorável e conclusivo do Agente
Técnico e do BANESPA, o qual deverá conter, além de outros, os seguintes elementos:

a) apreciação sobre a qualidade técnica dos trabalhos executados no desenvolvimento do empreendimento;

b) adequação geral dos trabalhos ao(s) método(s) construtivo(s), ao roteiro e a metodologia estabelecidos, ao
cronograma fisico-financeiro, além do histórico das modificações introduzidas no curso do empreendimento;

c) avaliação dos resultados alcançados em relação ao desenvolvimento do empreendimento a aos objetivos
contratuais.

CLÁUSULA OITAVA: Caso o parecer do Agente Técnico e/ou do BANESPA conclua que houve desvio,
aplicações incorretas dos recursos ou a não aplicação dos recursos à finalidade destinada, fica desde já estabelecido
que a CREDITADA se obriga a devolver aos cofres públicos o valor liberado , devidamente atualizado
monetariamente pelos mesmos índices utilizados na atualização do FAFEM ou outro que vier a ser determinado pelo
FEHIDRO , acrescidos de juros e multa legais , sem prejuízo de outras medidas judiciais que possam ser tomadas.

CLÁUSULA NONA: A cada Aditamento deste instrumento, que porventura venha tornar-se necessário, será devida
pela CREDITADA uma comissão de estudo e análise de alterações contratuais, equivalente ao que estiver sendo
praticado pelo BANESPA na época da alteração, cujos valores constarão da Tabela de Tarifas afixadas nas
dependências das agências do BANCO.
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CLÁUSULA DÉCIMA: Quaisquer comunicações necessárias poderão ser efetuadas à CREDITADA por meio de
correspondência, inclusive e-mail, ou inserção de mensagens nos extratos da conta ou nos meios eletrônicos
colocados à disposição. A CREDITADA obriga-se a manter o BANESPA informado sobre qualquer alteração de
endereço, telefone e outros dados referentes à sua localização e efetiva recepção de documentos. Não havendo
informação atualizada, todas as correspondências remetidas pelo BANESPA ao endereço existente nos seus registros
serão para todos os efeitos legais, consideradas recebidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : Fica eleito o foro desta Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer
questões oriundas deste instrumento.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, perante
testemunhas abaixo.

Botucatu!SP, 31/01/2003

_Rodri0 4'' SONIA MARA PEDRO HAIB DE SOUZABMaria Rta
adors Analista Proj. Desenvolvimento Pl,

orden
523828

BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

CREDITADA:
Prefeitura Municipal de Botucatu

INTERVENIENTE:
CONSELHO DE ORIENTAÇÃO DO FUN ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS

Rui Brasil Assis
Secretário Adjunto

TESTEMUNHAS:
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ANEXO 1
INSTRUMENTO PARTICULAR DE FINANCIAMENTO NO ÂMBITO DO PROGRAMA

ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICO CONTRATO FEHIDRO 014/2003

CREDITADA : Prefeitura Municipal de Botucatu
CNPJ/MF: 46.634 . 101/0001-15
VALOR : 200.000 ,00 (Duzentos mil reais)

I - CONDIÇÕES PARA LIBERAÇÃO DA(S) PARCELA( S) DO CRÉDITO

1.1. Primeira parcela : no valor de R$ 68.216,00 (Sessenta e oito mil, duzentos e dezesseis reias)

a) Cumprimento dos Parágrafos Primeiro e Quinto da Cláusula Terceira do Contrato;

698
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b) Apresentação de cópia do contrato/licitação com a empresa executora/fornecedora do
empreendimento/serviço , acompanhada de parecer do Agente Técnico (DAEE), quanto a aptidão para
execução do empreendimento/serviço;

1.2. Segunda parcela : no valor de R$ 111.784..00 (Cento e onze mil, setecentos e oitenta e quatro reais)

a) Cumprimento dos Parágrafos Segundo, Terceiro e Quinto da Cláusula Terceira do Contrato;

b) Apresentação de parecer do Agente Técnico (DAEE) atestando a etapa de execução do
empreendimento/serviço.

1.3. Terceira parcela : no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais)

a) Cumprimento dos Parágrafos Segundo, Terceiro e Quinto da Cláusula Terceira do Contrato;

b) A comprovação desta parcela deverá ser efetuada pela mutuaria em até 30 dias contados de sua
liberação, diretamente ao Banespa.

II - PRAZO(S) PARA UTILIZAÇÃO DA(S) PARCELA(S) DO CRÉDITO

Os valores correspondentes das le e 28 parcelas do crédito deverão ser utilizados em até 60 (sessenta) dias
contados de sua respectiva liberação.
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Características do bota-fora em casos de travessias subterrâneas (descrever os procedimentos/serviços):

transporte do material ao bota-fora :

preparo preliminar da área de bota-fora : ü

compactação do material : (^,tri l,o P (ler c/ ^ c1 nom. J

proteção da área contra erosão : Ì^Ni a i}` ^^3^ ^,^ ^^,/^ í% S

distância mímina , da área de bota-fora , de cursos d'água:

coordenadas UT`M da área de bota-fora : (centro da área)

BOJ m

Km N; Km E ; MC:

Responsabilizò meolidariarnénte aj requere , pelas informações no Quadro 2 deste requerimento.

Assinatura do Responsável cnico
Nome fi^)
CREA NII 5O Cvo ' S S
ART NQ Z2 Q I ^ , L

Requeiro por este instrumento a outorga de direito de recursos hídricos, conforme descrito neste requerimento, de
acordo com o que estabelece a Lei Estadual 7663, de 30/12/91 e seu regulamento

Termos em que,
P. Deferimento

p o Í > J} , 2- ^- de 3Df-+*O de 2,00Z

li,

Assinatura do Proprietário/Requerente

Nome: ^ c11t3 ^U .^Ou^) MPt(i,» t À FZr)n.--"N i EL-0
RG/CPF: Rt; P P O $ 8 O qj3 - 4-C

DOCUMENTOS ANEXOS A ESTE REQUERIMENTO:
OBS: Preenchimento exclusivo do DAEE

q Cópia do pedido, ou do ARF , emitido pelo DEPRN

q Planta de locação da travessia (duas vias)

q Perfil pelo eixo da travessia, indicando a seção do curso d 'águalreservatório (duas vias)

q Cópia da ART do Responsável Técnico

q Documento de posse ou cessão de uso da área da travessia

q Cópia do CPF e do RG (para pessoa Física), ou cartão do CGC (para pessoa Jurídica).

r00

Comprovante de pagamento da taxa de Travessia.
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SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS, SANEAMENTO E OBRAS
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

DIRETORIA DA BACIA DO MÉDIO TIETÊ ( o 1
Av. Estados Unidos, 988 - Piracicaba - SP CEP 13416-500

Fone -Fax (Oxx19) 3434-5111

Oficio BMT/ N° 268 / 2002
Autos: 98.03.146 - DAEE

Interessado: Prefeitura Municipal de Botucatu

Piracicaba, 27 de junho de 2002.

Assunto: Envia Parecer Técnico para assinatura de contrat

Prezada Senhora:

t^

1 11

Encaminhamgl , I via d Par Téc co! D4E M 33/2002, de

27/06/2002, para providênci s 4_^é____1cess nas lisandp as+aturi decontrto com o FEHIDRO.

e apreço.
Aproveitamos a oportun\date par

Atencio ymen

Luiz ] érto Moretti
Resp. p/ Expediente da BMT

Ilma. Senhora
Jussara de Lima Carvalho
DD. Secretária -executiva do CBH-SMT
Avenida Américo de Carvalho, 820
18045-000 - SOROCABA - SP

CC.: Prefeitura Municipal de Botucatu



SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS , SANEAMENTO E 1
OBRAS DSE Contrato n°

DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA
DIRETORIA DA BACIA DO MÉDIO TIETÊ 702

AGENTE TÉCNICO DO FEHIDRO

PARECER TÉCNICO SOBRE SOLICITAÇÃO DE RECURSOS Ab
FEHIDRO

N.° DAEE/ BMT/C35/02 (AUTOS 9803146)

1. IDENTIFICAÇÃO

Processo CBH-SMJ (Em conformidade com a última deliberação CBH-SMT n° 89/2002 de março
de 2002, que Altera a Deliberação original CBH-SMT 53/99)

Contrato FEHIDRO N° 380/2000

Título do Projeto conforme nova Deliberação : "Galeria de Águas Fluviais com a finalidade de
travessia sobre o Córrego Sem Denominação, Afluente Margem Direita do
Ribeirão Lavapés, para a continuidade da via pública Av.Jardim Cristina
fazendo a interligação com a Av.Conde de Serra Negra - Parque Residencial
Nazaré - Parque Residencial Serra Negra"

Tomador : PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

Valor do Projeto (Previsão Orçamento): R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais)

Valor do recurso solicitado ao FEHIDRO: R$ 200 .000,00 (Duzentos mil reais)

Contrapartida: R$ 50.000, 00 (Cinqüenta mil reais)

Modalidade : Não reembolsável (fundo perdido)

Objeto do projeto: Implantação de uma linha de Aduelas retangulares em Concreto armado na
dimensão de 2,50 m de base e 2,00m de altura, canalizando o Córrego Afluente
margem direita do Ribeirão Lavapés, com a finalidade de Travessia de Veículos e
pedestres, dando continuidade à duas vias públicas interrompidas pelo talvegue
do referido Córrego, permitindo desta forma o melhor fluxo de transito local
entre os bairros Parque Residencial Nazaré e Parque Residencial Serra Negra.

Local de Aplicação dos recursos: Área urbana do município de Botucatu - SP.

Bacia Hidrográfica: Córrego sem denominação , afluente margem direita do Ribeirão Lavapés, que
por sua vez é afluente do Rio Tietê - UGRHI 10

Comitê de Bacias: CBH-SMT - Comitê das Bacias Hidrográficas dos rios SOROCABA E
MÉDIO TIETÊ



SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS , SANEAMENTO E
OBRAS DSE Contrato n° _

DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA 7 _q
f ODIRETORIA DA BACIA DO MÉDIO TIETÊ

AGENTE TÉCNICO DO FEHIDRO

2. ANÁLISE TÉCNICA

2.1. INTRODUÇÃO

O presente parecer foi solicitado pela Secretaria Executiva do Comitê das Bacias
Hidrográficas dos Rios SOROCABA e MÉDIO TIETÊ, através do oficio CBH-SMT 078/2002
de 03/05/2002, com a finalidade da análise e elaboração do Parecer Técnico, subsidiando o Agente
Financeiro para aprovação e assinatura do contrato de financiamento ao Tomador Prefeitura
Municipal de Botucatu junto ao FEHIDRO, para viabilizar o empreendimento acima discriminado.

2.2. DESCRIÇÃO E COMENTÁRIOS:

O Tomador , Prefeitura Municipal de Botucatu , apresentou o projeto Básico, documentos,
Planilha Orçamentária e o Cronograma fisico-financeiro , para viabilização da obra de Travessia sobre
Canalização (Galeria de Águas Fluviais), sobre a qual se fará o aterro e asfaltamento, funcionará
como travessia de veículos e pedestres sobre o Córrego sem denominação, afluente margem direita
do Ribeirão Lavapés , situado entre os bairros Parque Nazaré e Parque Residencial Serra Negra na
área urbana do município.

O estudo hidrológico e dimensionamento hidráulico da referida travessia , foram recuperados
de um projeto de canalização , elaborado e executada as obras , através de um convênio estabelecido
entre o DAEE e a Prefeitura Municipal de Botucatu , viabilizado com recurso financeiros do Governo
do Estado de São Paulo , através da Secretaria de Recursos Hídricos no Ano de 1998, 1999,
conforme constante do Autos DAEE 98 .00177 . O projeto desta travessia atual , objeto deste
Contrato de Financiamento do FEHIDRO , se insere imediatamente à montante de uma travessia
existente , a qual faz parte do Projeto de Canalização executada pelo Convênio DAEE-Prefeitura
Municipal de Botucatu , licenciada junto ao DEPRN e outorgado pelo DAEE por ocasião de sua
execução . Por esta razão , adotou-se o dimensionamento hidráulico da travessia existente à jusante,
estabelecendo -se desta forma, um maior coeficiente de segurança e também foram aceitos somente
os protocolos junto ao DEPRN e ao DAEE, para o licenciamento ambiental e Outorga dos
Recursos Hídricos desta nova travessia , por entendermos, s.m.j., que no atual estágio de
urbanização , esta nova obra não impactará significativamente o local.

A Prefeitura Municipal de Botucatu , pretende executar as Obras da Travessia (Canalização
de Águas Fluviais), observado a Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-financeiros
apresentados , prevendo 04(quatro) meses para a execução das obras, pelo valor global estimado
inicialmente de R$ 250 . 000,00 (Duzentos e Cinqüenta mil reais). Será necessário o emprego de
Aduelas retangulares na dimensão de 2,50m x 2,50m , que serão pré-moldadas no pela Própria
prefeitura em local apropriado ou moldadas no próprio local, sobre a qual , será construído um aterro
compactado para alteamento do talvegue, que servirá de travessia da Av. Arquiteto Zenon Lotufo, a
qual fará mais uma interligação entre os bairros Parque Residencial Nazaré e Parque Residencial
Serra Negra.
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A Tubulação (Aduelas retangulares em Concreto armado), terão em suas exe
montante e a Jusante , muros Alas que farão a proteção parcial contra a erosão nos 1altd da
travessia, que deverão ser gramados com grama batatais como proteção complementar.

Esse Projeto terá uma abrangência, da ordem de 10 km2 e a população beneficiada de 15.000
habitantes, dentre usuários com veículos e pedestres, visto que é uma área considerada centro do
município de Botucatu.

O referido Projeto de Drenagem Urbana, utilizada como Travessia, está enquadrado no
Subprograma de Controle de Erosão do CBH-SMJ (Conforme disposto no Artigo 1° da Deliberação
CBH-SMT 89/2002 de 01/03/2002), conforme com o Manual de Procedimentos do FEHIDRO,
regido pela Lei das Licitações 8.666/93.

Observação Importante : 1) Após a análise técnica do projeto completo, constatou-se que o
mesmo está apto para Assinatura do Contrato de Financiamento junto ao FEHIDRO, visando a
implantação do Projeto de Drenagem Urbana (utilização em Travessia) acima descrito.

2) Para o bom desenvolvimento do Projeto, o Tomador deverá
elaborar as Cotações das Compras de materiais e Contratação dos Serviços, apresentando os
resultados nas prestações de Contas à cada parcela recebida do FEHIDRO e desta forma deverão
ser ajustados a cada etapa cumprida na implantação do Projeto, os respectivos orçamentos e
cronogramas fisico-financeiros. Complementarmente devem ser entregues à cada solicitação de
liberação das parcelas dos recursos financeiros, a prestação de contas com os documentos inerentes
ao Processo Licitatório Completo, Cotações, Contratos firmados para o fornecimento de Matérias e
Recursos Humanos, quando for o caso, constituindo condição obrigatória para solicitar a liberação
das -Parcelas subseqüentes, conforme a Lei das Licitações 8.666/83 e suas Alterações e o Manual de
Procedimentos Operacionais do FEHIDRO.

2.3. QUADRO RESUMO - LIBERAÇÕES DAS PARCELAS DO FEHIDRO PROPOSTAS
PELO AGENTE TÉCNICO:

Total 1.a Parcela 2 .a Parcela 3a/Última Parcela
Financiamento 1°,2°meses 3°, 4° meses após término da Obra

FEHIDRO - R$ R$ R$ R$

PARCELAS A 200.000,00 68.216,00 111.784,00 20.000,00
LIBERAR (100%) (34,11%) (55,89%) (10%)

O Tomador dos recursos financeiros (Prefeitura Municipal de Botucatu), apresentou uma
contrapartida de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais) que corresponde a 20% do Valor Global da
Obra de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinqüenta mil reais) e o Valor financiado pelo FEHIDRO é de
R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) a ser repassado ao Tomador conforme quadro de parcelamento
acima proposto, respeitando o orçamento base da planilha de orçamento padrão FEHIDRO, em

r`^
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seus quantitativos e preços unitários, bem como o cronograma fisico-financeiro apreserltadps,,ós
quais foram considerados exeqüíveis, quando comparados aos praticados pelo mercado. oram
aprovados neste parecer técnico,. toda a documentação técnica apresentada.

3. CONCLUSÃO:

Face à análise contida neste parecer técnico, considera-se aprovado o projeto de Travessia
(Canalização de Trecho Córrego), apresentado pelo Tomador Prefeitura Municipal de Botucatu,
estando apto ao prosseguimento do processo de assinatura do contrato junto ao FEHIDRO.

Segue anexo, planilhas de orçamento e cronograma fisico-financeiro, aprovados neste
Parecer.

DAEE/ BMT, 27 de junho de 2002.

Eng.° Marcelo 0liveira 'Santos Bacchi
Responsável pela Análise Técnica

Pront. 9388



DSE Contrato n°

0 0 0 0 0 0 O
o o G o G 0 o

ã O ^ O i, ^ G Q

N- lj O O io N

0 5 5 0 o G
ó 0 0 o G o
W c

-
õ õ õ

° O) Oca 0 O) °)
LL M N G O

-

G

-

G G G G G O Qc, 0a c, ^, c, c, c, c, v Oó

O ^ gn Q O O g O
v

m T
K

V' M N
N

Q
ó

^

d v

c
c o

V O N- O Ó O t) N

N O (V G T O U) M 0 O
N CS N N

0
1

> z

Ç" M cr, N C,) C*) L 3

E E o
ó S $ c ° 8 88 ò
4

ó ó ó
g

w o co
ú d
4. Q

o ra
E

C ^ a

(7 ^^ CA _ Co

z J Y fY o

G

o
Ç

LN o -
W,

Q `^ (0
E

<
U

^_

O
G
W

(U
<

N W -q N

`^

ç

_

t -o E l0 N N
ui

-a M

J (fl ili (6 Ú á Ú co O o o

á o w m
É °

Z
-

^ ió
X Ú õ m Sí s G , C o

Ú
T T N T N T N !7 ti ^, T ^]

T N

É

w

á



1o ia io io iSD iCS I 1 1,1 1

o! oiói
coi iw

v ^
¡ e ï i ï i ï ï

!
f

!
L

!
! I

I
!

i
!

I
!
F

!
f

1
!
f

I
! 1

f

1
rl

f
c,%,!

f f

! a !
--

Ì !
- ^

Í ! i I !
i Ì Ì f !

_
!=!

_
_ i =^

!
f

!
f

1 1
,

I I Ï ! I i
f

^ i , 1 1 , i 1 1 i ï 1 ï ï l ï i I Ì

i °1 ! i ^
,

! 1 ! !
f ,

! I
,

Ì ï
,

^
^f ll Í Í ! ! ! Í i ! i

I ! j

u, Ì j
l ! !

0
ó

1^

0
0

^ i

0
0

g

0
e i-

^l

0

°i

M Ì l ó I i ï ci gi m

t
ï ! Í ì i ì ! 1 i i^i ¡I 1

W i l I I I I I i ! 1 I I I I l i^ `1 _

'oC9-
fim-

! ! ì ! 1

i, ó 1 l ► I ! 1 Í !

i

^Q
^

g
l ^ i ^ 1 1 I !

,^

1 ;r1 Q I W ^! z l ol
'Úá iw1Q ^ j j j ! fX

w ^I o l
;

o l ^ ^ ! ! ! si
c1 a l I Z I W I

i ! , S wI Ì Í 4Í^ ^ ^ ^ ^^ _
! ]li

1 1 1 1 l i ! i^!ziaï- C., M ^
^1ÇA Wi

204
DSE Contrato n° ..,......10

i <â3 i cá, i i l Ì Ì

ó



20 4
DSE Contrato n°

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL E PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

TERMO DE COMPROMISSO
DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL

4. Nome do proprietária

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU

6. Iaseriçio m RG.

ISENTO

9. E dereço.

PÇA. PROF. PEDRO TORRES, 100

12. Nome do procurador co represenloate legal

ROGÉRIO JOSÉ DOS SANTOS

7. Estado civil.

5. CIC co CGC.

LPraliesão.

10. CEP.

11. Fase.
18.600-900

(14)6802-1414

13. CIC.
CRER: 5060263

14. RG.

15. Deoombração da propriedade .

TRANSPOSIÇÃO DE CÓRREGO AFLUENTE DO RIB. LAVAPÉS
16. Área total da propriedade.
0,21ha

17. Localização da propriedade (bairro, distrito, loteameuto). 18. Masieipio.

PQ. RES. NAZARÉ 1 PQ. RES. SERRA NEGRA BOTUCATU/SP

19. Cartório de Registro de Imóveis . 20. N°(s) registra (s) m matricula(s). 21. Área a Recuperar (ba).

0,21ha

22. Medidas a serem oxeeatadm:

Pelo presente termo o(s) interessado(s) abaixo assinado (s) compromete(m)-se, em prazo máximo de (24 ) meses, a contar desta
data, a executar as medidas abaixo descritas , visando a recuperação da área acima indicada , fazendo-o sempre bom , firme e
valioso: - Plantio de 350 (Trezentos e Cinquenta) mudas de árvores nativas da região, a serem dispostas
preferencialmente ao longo da APP do referido Córrego. O plantio deverá ser feito com espaçamento de 2,00 X 3,00
metros e segundo a proporção de 50% de espécies pioneiras , 20% de secundárias iniciais, 20% de secundárias tardias
e 10% de espécies climáxicas.
- Condução do plantio por um mínimo de 24 meses , sendo tolerada uma perda de 5% ao final desse período.

23. O presente compromisso terá eficácia de título executivo extra judicial , nos termos do Art . 585, II, do Código de Processo
Civil , podendo o acordo ser diretamente executado pelo Estado , sem necessidade de ação de conhecimento para declarar a
obrigação de realizá-lo.

24..Artoridads 25. Proprietário(s)/procaradorm repremutrmá legal.

26. Teslemuaba

CPF
27. Dela 28. Testemuaba.

'25/06/2002 CPF

MODELO OS
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SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL E PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

TERMO DE COMPROMISSO
DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL

3. PROCESSO / N° DO AIA.

72.379/02

4. Nome do proprietário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU

6. Inscrição ou RG.

ISENTO

9. Eedereço.

PÇA. PROF. PEDRO TORRES, 100

12. Nome do procurador ou represeotaete kgaL

ROGÉRIO JOSÉ DOS SANTOS

7. Estado clvi4

1. N°.
055/02

5. CIC ou CGC.

8.Protissio.

10. CEP.

11. Fane.
18.600-900

(14)6802-1414

13. CIC.

CREA. 5060263545
14. RG.

09

15. Denominação da propriedade .

TRANSPOSIÇÃO DE CÓRREGO AFLUENTE DO RIB. LAVAPÉS
16. Área total da propriedade.
0,21ha

17. Localiaeçio da propriedade (ba'ero, distrito, Ideameato).

PQ. RES. NAZARÉ / PQ. RES. SERRA NEGRA
18. Municí

BOTUCATU/SP

19. Cartório de Registro de Imóveis. 20. N°(s) registre(s) ou aatricola(s). 21. Área a Recupera (ba).

0,21ha

22. Medidas a serem executada:

Pelo presente termo o(s) interessado(s) abaixo assinado(s) compromete(m)-se, em prazo máximo de (24 ) meses, a contar desta
data, a executar as medidas abaixo descritas, visando a recuperação da área acima indicada , fazendo-o sempre bom, firme e
valioso: - Plantio de 350 (Trezentos e Cinquenta) mudas de árvores nativas da região , a serem dispostas
preferencialmente ao longo da APP do referido Córrego. O plantio deverá ser feito com espaçamento de 2,00 X 3,00
metros e segundo a proporção de 50% de espécies pioneiras , 20% de secundárias iniciais, 20% de secundárias tardias
e 10% de espécies climáxicas.
- Condução do plantio por um mínimo de 24 meses , sendo tolerada uma perda de 5% ao final desse período.

23. O presente compromisso terá eficácia de titulo executivo extra judicial, nos termos do Art. 585, II, do Código de Processo
Civil, podendo o acordo ser diretamente executado pelo Estado, sem necessidade de ação de conhecimento para declarar a
obrigação de realizá-lo.

24.. 25. Proprietário(ayptacarador ou sepreseetaate IegaL

26. Tesbmu~

CPF

27. Data. 28. Testemeaba.

'25/06/2002 CPF

MODELO 05
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SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL E PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

AUTORIZAÇÃO

3. TIPO

CVN__——CORTE DE VEG. NATURAL
CAL_____.__.-CORTE DE ÁRVORES ISOLADAS
MAN__ -- PLANO DE MANEJO SUSTENTADO
EST--_....._.»__-ESPECIAL

5. Nome do prop ietírio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU

4. CATEGORIA DA AUTORIZAÇÃO

AL-_._..AUTORIZAÇÃO INICIAL
RV_...._..REVALMAÇÃO
NA...... NOVA AUTORIZAÇÃO

7. Deaomioaçio da propriedade.

TRANSPOSIÇÃO DE CÓRREGO AFLUENTE DO RIB. LAVAPÉS

9. Loaláaçio da propriedade (bairro, distrito, ideameato).

PQ. RES. NAZARÉ / PQ. RES. SERRA NEGRA

11. Cartório de regiabo de heónia

6.CIC ou CGC.

s. Área total da propriedade.
0,21 ha

10. Muakipio.

BOTUCATU

12. N°(s) registro(s) ou mai:ícuWa).

//%////////////

13. Fias dde.

LIGAÇÃO ENTRE OS DOIS BAIRROS E URBANIZAÇÃO DA ÁREA
14. Área total do empteudimeata
0,21ha

15. Aatorá de Corte de V Natural.

Tipo de saeesaio
Área Autm><ada

(em ha
Qaaatidade
Aotorizada

Velame
Leaboao ms

16. Aut ãoe área extepcio9"W ente

Diaoimmiaaçiio Tipo Vegetação Estágio
Área Autorizada

(em ha)
Quantidade

Autorizada a

Velame
Leabaso (ms)

APP (aam Vegetaçdo Nshaal)

APP(semVegetatàoNeuaal) GRAMINEAS INVASORA 0,21ha
Rosava Legal-Mmélo

17. Loais não passíveis de corte dentro da riedade. Área Offi)
Preservação Pennanmte - (Disaimiosr)

Rosava Le u1

Arco Remaoasoesta

Is . Ama Canplemeidar(área oarpada)

19.Observaçõm.

Autorização condicionada ao cumprimento do Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental n° 55/02, firmado
com esta ET-Botucatu.

20. 21. 22_
Data da expediçan Data da validade. Assiaal da AdaA

25/06/2002 1 25/06/2007

ESTA AUTORIZAÇÃO DEVERÁ PE ER NO LOC DA ADE

MODELO 10
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SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL E PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

AUTORIZAÇÃO
1.

3. TIPO

CVN.__-.__._--.....CORTE DE VEG. NATURAL
CAL-._-._----.-CORTE DE ÁRVORES ISOLADAS
MAN ------------ PLANO DE MANEJO SUSTENTADO
ESP.......-_---ESPECIAL

5. Nome do proprietária

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU

TIPO. CAT. N°. E. T.
ESP AI 055/02 BO

4. CATEGORIA DA AUTORIZAÇÃO

AL_._1UTORIZAÇÃO INICIAL
RV.___..REVALIDAÇÃO
NA..__...NOVA AUTORTLAÇÃO

7. Denominação da propriedade.

TRANSPOSIÇÃO DE CÓRREGO AFLUENTE DO RIB. LAVAPÉS

9. Localização da propriedade (haQeq distrito, loteamento).

PQ. RES. NAZARÉ / PQ. RES. SERRA NEGRA

11. Cartório de registro de imóveis

13. Finalidade.

LIGAÇÃO ENTRE OS DOIS BAIRROS E URBANIZAÇÃO DA ÁREA

6.CIC ou CGC.

8. Ama total da propriedade.
0,21ha

10. Município.

BOTUCATU

12. N°(s) registro(s) ou matrícula(s).

///////////////

14. Área total do empreadimenta
0,21ha

15. Autorização de Corte de V Natural.

Tipovegetação o de sucessão
Á,esAutoriaada

em ha
Quantidade
Autorizada

Volume
Lenhoso ms

16. Autorização especial área exce almeate autorizada

Diserimbação Tipo Vegetação Estágio
ÁreaAutorisada

(em ha)
Quantidade

Aotorrisada

Velame
Lenhoso (m3)

APP (cum Vegetação Namaul)

APP (sem Vegetação Natural) GRAMINEAS INVASORA 0,21hfl
Reserva Legal Macejo

17. Locais não íveis de corte dentro da Vropriedade. a ha
PreservaçãoPemaanente -(Drscamrma)

Reserva Legal

Arca Rema mceffie

18. Arca Complementar(arca ocupada)

19.Observações.

Autorização condicionada ao cumprimento do Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental n° 55/02, firmado
com esta ET-Botucatu.

1
20. 1 21 . 22.. /
Iate da expedisse. lata da vafdade. Assinatura Aetoriaade aes

25/06/2002 25/06/2007

ESTA AUTORIZAÇÃO DEVERÁ PERMANEC R NO LOCAL A A ADE

MODELO 10
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NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO

DEPÓSITO EM CONTA "C" PARA CRÉDITO DE:

DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA:

Agência: 0379-4 Conta n 13.100054-4

Depositante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU

CNPJ : 46.634. 101/0001-15

Valor do Depósito : 05 UFESP's ou R$ 52,60

Descrição : Requerimento para de Outorga de 01(uma) Travessia sobre o Córrego
Afluente margem direita do Ribeirão Lavapés, continuidade da Av. Arquiteto Zenon
Lotufo, no bairro Parque Residencial Serra Negra/ Parque Residencial Nazaré,
município de Botucatu-SP.

ANEXAR COMPROVANTE DE PAGAMENTO
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